
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0108703-28.2012.815.2001.
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - 

   CASSI.
Advogado : Nildeval Chianca Rodrigues Jr.
Embargada : Heloiza Helena Lira Leite. 
Advogado : Ronaldo Saldanha Honorato.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDA-
DE. INOCORRÊNCIA.  FINALIDADE DE PRE-
QUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a
determinar  o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil. 

- A menção quanto ao interesse de prequestionamento
não é suficiente para o acolhimento dos aclaratórios,
quando  ausente  qualquer  omissão,  contradição  ou
obscuridade. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos de Declaração,  fls.  294/299,  opostos
pela  Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI
contra os termos do acórdão exarado às fls. 278/292, que negou provimento ao
recurso apelatório  da  ora  embargante  e  deu parcial  provimento à apelação
interposta pela autora, Heloiza Helena Lira Leite.
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Em  breve  arrazoado,  asseverando  a  exclusiva  finalidade  de
prequestionamento dos aclaratórios, o embargante alega, em resumo, que o
acórdão não considerou o disposto na cláusula 19 do Regulamento do Plano, o
qual autoriza a alteração do valor da mensalidade em razão da mudança de
faixa etária.

Pontua que o contrato fora firmado anteriormente à edição do
Estatuto do Idoso e, por tal razão, não seriam aplicáveis as disposições deste à
hipótese, sendo cabível o reajuste por alteração de faixa etária, tendo em vista
a existência de expressa previsão contratual neste sentido, no bojo do contrato
firmado entre as partes. 

Por fim, aduz que a impossibilidade de aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, in casu, posto que, tratando-se de operadora de plano
de  saúde  na  modalidade  de  autogestão,  os  beneficiários  também  são
proprietários da associação, não podendo, por tal motivo, serem considerandos
consumidores.

Pugna  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  para  que  sejam
sanados  os  vícios  apontados.  Por  fim,  ressalta  o  fim  de  prequestionar  a
matéria. 

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No caso dos autos, o Embargante não aponta de forma efetiva
qualquer  vício  no  acórdão  objurgado,  limitando-se  a  requerer  o
prequestionamento  de  matéria  constitucional  e  infraconstitucional,  com  o
objetivo de alçar a discussão aos Tribunais Superiores.

Ora, a  apreciação do pedido de prequestionamento vincula-se
ao preenchimento de um dos pressupostos específicos dos aclaratórios, quais
sejam,  a  existência  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição,  o  que  não se
verificou no caso em comento.

Sobre o tema, inclusive quando a pretensa manifestação visa
recair em matéria constitucional, o Superior Tribunal de Justiça já pontificou
ser incabível o aclaratório, especialmente quando a controvérsia foi dirimida
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de forma clara, expressa e em acórdão devidamente fundamentado, como é o
caso dos autos. Confira-se o aresto em questão:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO
DEMATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  somente  para  sanar  omissão,  obscuridade
ou  contradição  contida  no  julgado.  Caso  não  se
configure ao menos uma dessas hipóteses, devem ser
rejeitados,  sob  pena  de  se  rediscutir  questão  de
mérito já decidida. 2. A controvérsia - incidência dos
índices deflacionários – foi dirimida de forma clara,
expressa e em acórdão devidamente fundamentado.
3.  São  impróprios  os  aclaratórios  que  têm  por
objetivo  a  discussão  de  matéria  de  fundo
constitucional com o fim de prequestionamento, para
interposição futura de recurso extraordinário. (...) 5.
Embargos de declaração rejeitados.
(STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1356879  RS
2012/0255532-9, Relator: Ministro CASTRO MEIRA,
Data de  Julgamento:  02/04/2013,  T2  -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 09/04/2013).

Na  hipótese  em  tela,  vê-se  claramente  que  o  acórdão
embargado  solucionou  a  lide  de  forma  devidamente  fundamentada  após
pormenorizada análise das matérias levantadas nos autos, não havendo que se
cogitar em falha que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

A corroborar tal  afirmação,  colhe-se a  seguinte  passagem do
julgado:

“Prefacialmente,  consigno  que  os  contratos  de
planos de saúde estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor, enquanto relação
de  consumo  atinente  ao  mercado  de  prestação  de
serviços médico-hospitalares, conforme estabelece o
enunciado sumular nº 469 do Superior Tribunal de
Justiça. 

Com feito,  a  alegada condição especial  da CASSI,
por  ser  uma  entidade  que  atua  em  favor
exclusivamente de empregados ativos,  aposentados,
pensionistas  e  ex-empregados  do  Banco  do  Brasil
S/A,  bem  como,  de  seus  respectivos  grupos
familiares, limitados ao terceiro grau de parentesco,
na  modalidade  de  autogestão,  não  a  dispensa  de
obedecer  as  regras  contratuais  e  a  legislação
protetiva do Código de Defesa do Consumidor.

Destarte, o fato de o recorrente atuar na modalidade
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de  “autogestão”  não  o  isenta  de  atender  às
disposições  insertas  na  Lei  dos  Planos  e  Seguros
Privados de Saúde.”

(...)

“Por outro lado, ressalte-se que a relação jurídica
estabelecida  no  contrato  de  prestação  de  serviços
médicos,  em  razão  de  suas  peculiaridades,  é
considerada de trato sucessivo, motivo pelo qual se
aplicam as regras estabelecidas pela Lei nº 9.656/98,
bem  como  o  Estatuto  do  Idoso,  posto  que  com  a
renovação  automática  ocorre,  anualmente,  a
formalização de um novo contrato, aos quais, após
2003,  incidem  as  disposições  do  mencionado
estatuto.”  

E,

“Nesse  contexto,  diante  do  que  preconiza  a
legislação consumerista, constata-se que, apesar de
a  autora  ter  aderido  às  cláusulas  contratuais
impostas  pela  demandada,  o  referido  reajuste
estabelece obrigação que se reputa manifestamente
abusiva,  pois  além  de  colocar  a  usuária  em
desvantagem,  onerando-a  de  forma  exagerada,
mostra-se incompatível com a boa-fé e a equidade,
princípios norteadores dos contratos.”

Assim,  as  próprias  razões  expostas  pelo  embargante  –  não
apontando  concretamente  qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição  –
revelam que  o  acórdão  se  mostrou,  em verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações  recursais,  tendo  a  Segunda  Câmara  Cível deste  Colendo
Tribunal  decidido,  à  unanimidade,  pelo  desprovimento  de  seu  apelo,
enfrentando de forma suficiente todas as questões suscitadas.

Nesse  diapasão,  vislumbro  que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os
embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento,
conforme o entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 
Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistin-
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do quaisquer das hipóteses justificadoras do expedi-
ente, impõe-se a sua rejeição. Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar repisar os ar-
gumentos, os quais restaram repelidos pela funda-
mentação desenvolvida na decisão. Não é encargo
do julgador manifestar-se sobre todos os fundamen-
tos legais indicados pelas partes, nem mesmo para
fins de prequestionamento, bastando ser motivada a
prestação jurisdicional, com a indicação das bases
legais que dão suporte a sua decisão. Se a parte dis-
sente dos fundamentos narrados no decisum comba-
tido, deve ela valer-se do recurso adequado para im-
pugná-lo, não se prestando os embargos declaratóri-
os  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara  Especiali-
zada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbre-
ga Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15) (grifei)

Não é demais registrar que o Magistrado não está obrigado a
manifestar-se  sobre  todas  as  alegações  das  partes,  nem  a  se  ater  aos
fundamentos  indicados  por  elas  ou  a  responder,  um a  um,  todos  os  seus
argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente  para  fundamentar  a
decisão, inexistindo a necessidade de se explicitar, ou mesmo mencionar no
decisum, os referidos balancetes alegados pelos embargantes.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há
outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos. 

Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha

Embargos de Declaração nº 0108703-28.2012.815.2001                                             5



Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira  e  o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 12 de maio de
2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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